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INTRODUÇÃO: Este resumo aborda a relação entre a reforma tributária, a 

tecnologia e os seus impactos na sociedade brasileira. A modernização do 

sistema tributário, conforme a proposta de emenda à constituição PEC, nº 

45/2019, aliada ao uso de ferramentas tecnológicas, tem o objetivo de tornar a 

arrecadação mais eficiente, reduzir desigualdades e promover o 

desenvolvimento econômico e social. Também são analisadas iniciativas da 

Receita Federal como a criação de aplicativos, dispositivos de controle 

juntamente com a implementação do portal nacional unificado de nota fiscais 

eletrônicas (NF-e). OBJETIVO: O presente trabalho tem como objetivo analisar 

como a reforma tributária e o uso da tecnologia podem tornar o sistema fiscal 

mais justo e eficiente, promovendo transparência e benefícios sociais. 

METODOLOGIA: Trata-se de uma pesquisa qualitativa, de caráter exploratório 

e bibliográfico-documental. A análise foi conduzida com base em fontes de dados 

estatísticos do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) e 

documentos oficiais da Receita Federal e do Governo Federal, com ênfase no 

período de 2019 a 2025. O estudo também se vale da abordagem de propostas 

legislativas, como a PEC nº 45/2019, e da legislação complementar vigente, a 

exemplo da Lei Complementar nº 2014/2025. RESULTADOS E DISCUSSÃO: A 

análise indica que a reforma tributária, especialmente a PEC nº 45/2019, 

proporciona transparência, eficiência e justiça fiscal. A proposta prevê a 

substituição de diversos tributos por um Imposto unificado sobre Bens e Serviços 

(IBS), destinado aos estados e municípios, e pela contribuição de bens e 

serviços (CBS), que substituirá alguns tributos federais, simplificando o sistema 

e reduzindo distorções. As alterações foram regulamentadas através da lei 

complementar 2014/2025, que institui o IBS, a CBS e seu comitê gestor, 

juntamente a ferramentas, portal nacional da NFS-e (Nota Fiscal Eletrônica de 
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Serviços), visando à unificação e modernização da arrecadação. Essas 

ferramentas reduzem a burocracia e fortalecem o controle sobre a sonegação. 

Para a sociedade, tais mudanças podem gerar uma melhor distribuição de 

recursos públicos, favorecer o crescimento econômico e um sistema tributário 

mais equilibrado, apesar dos desafios de adaptação enfrentados pelos 

contribuintes e órgãos públicos. Segundo pesquisas do IBGE (Instituto Brasileiro 

de Geografia e Estatística), em 2024, 93,6% dos domicílios particulares possuem 

acesso à internet. A reforma tributária, aliada ao avanço tecnológico, evidenciada 

pelos dados do IBGE, sinaliza uma tendência de inclusão digital crescente, 

capaz de potencializar os efeitos positivos da reforma para uma sociedade mais 

justa e eficiente. CONCLUSÃO: A junção entre reforma tributária e tecnologia 

representa um grande avanço de transformação para toda a sociedade 

brasileira. Ao proporcionar simplificação, transparência e eficiência, 

disponibilização de portais simplificados e aplicativos modernos. 
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